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RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 02 
 
Processo nº001/2025 
Pregão Eletrnocico nº001/2025 
Nº Pregão no Comprras.Gov: 90000/2025 
 
Trata-se de solicitação de esclarecimetos relativo ao Edital do Pregão Eletronico acima 
mencionado, formulado por empresa interessada em participar do referido Certame. 
 

1. DOS ESCLARECIMENTOS (EXTRAIDO DO EMAIL ENCAMINHADO PELA EMPRESA) 

 
RESPOSTA:  
Item 1. Do Combustível -  A obrigatoriedade de fornecer o conbustível para os carros 
locados é de responsabilidade da Contratante. 
 
Item 2. Do Tag e da Responsabilidade de Pagamento pelo pedágio  -  
A- A contratada deverá instalar TAG? 
R: Não 
 
B- A quem compete o pagamento de despesas relacionadas ao pedágio e/ou 

estacionamento dos veículos locados? 
R: Da Contratante 
 
Item 3. Troca de Veículos - ...a partir de quantos quilometros rodados ou de quanto 
tempo de vigência do contrato, os veículos deverão ser substituídos por outros de 
mesma características? 
R: Caso haja prorrogação do contrato, os veículos deverão permanecer os mesmos 
entregues quando do ínicio do contrato, devendo ser realizada a substituição por 
veículo zero quilometro de mesmas características, após completados 36(trinta e seis) 
meses de uso. 
 
 
 
Adriana Lopes Barceleiro Correa – Agente de Contratação/Pregoeira 


